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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2018
EXCLUI DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS OS CARGOS QUE IDENTIFICA E MODIFICA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 56 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 57 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2013. 

O Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Tijucas aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam excluídos da estrutura da Câmara de Vereadores de Tijucas os cargos comissionados de: Assessor Jurídico, Gerente Financeiro, Gerente de Patrimônio, Gerente de Assuntos Legislativos, Gerente de Assunto das Comissões e Gerente de Assuntos das Assessorias Parlamentares.

Parágrafo único – Ficam revogados os seguintes artigos da Lei Complementar nº 17, de 22 de outubro de 2013: art. 46, inciso II, “Assessoria Jurídica”; art. 46, inciso III, alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g”; art. 53; art. 54; art. 58; art. 59; art. 60; art. 61; art. 62; art. 62-A; art. 62-B; art. 62-C; art. 62-D. 
Art. 2º O parágrafo único do art. 56 da Lei Complementar nº 17, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 56 ...
Parágrafo Único. O titular do cargo de Diretor Geral deverá ter escolaridade mínima de nível superior. ”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tijucas, 12 de março de 2018.
	JUAREZ SOARES

Presidente
	RUDNEI DE AMORIM

Vice-Presidente

	MARIA EDÉSIA DA SILVA VARGAS

1ª Secretária
	ELIZABETE MIANES DA SILVA

2ª Secretária


JUSTIFICATIVA


Estabelece a Lei Orgânica de Tijucas que:

Art. 39 Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre:

(...)

IX - organização administrativa municipal, criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, bem como a fixação dos respectivos vencimentos;

Art. 40 É da competência exclusiva da Câmara de Vereadores:

(...)

XXV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias

Art. 51 A. A Mesa, dentre outras atribuições previstas no seu Regimento Interno, compete: 

(...)

II - propor projetos que criem ou extinguem cargos nos serviços da Câmara e fixem as respectivas remunerações;


A respeito dos cargos que compõem a estrutura da Câmara de Vereadores de Tijucas, cinco são objeto de Ação Civil Pública, proposta pelo Ministério Público de Tijucas/SC, Processo nº 0902402-76.2014.8.24.0072, em razão do entendimento de que são inconstitucionais.

Além da ação proposta pelo MP/SC, o Tribunal de Contas de Santa Catarina também questiona a legalidade deles por meio de Processo REP 15/00441942.

Diante disto, o Presidente da Casa não nomeou pessoas para ocuparem tais cargos no ano de 2018 e a Mesa Diretora vêm, por meio deste Projeto de Lei Complementar, propor a exclusão deles, quais sejam: Assessor Jurídico, Gerente Financeiro, Gerente de Patrimônio, Gerente de Assuntos Legislativos, Gerente de Assunto das Comissões e Gerente de Assuntos das Assessorias Parlamentares de Assessor Jurídico, Gerente Financeiro e Gerente de Assuntos Legislativos.


Assim, requer-se o apoio dos colegas parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar.

Atenciosamente.

Tijucas, 12 de março de 2018.
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